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PORTARIA Nº 26, DE 31 DE AGOSTO DE 2023PORTARIA Nº 26, DE 31 DE AGOSTO DE 2023

Altera a designação de membros para compor o Colegiado do
Centro Interdisciplinar de Território, Arquitetura e Design - CITAD.

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA, INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA, INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-
AMERICANAAMERICANA, nomeado pela Portaria n° 284/2021/GR no uso das atribuições legais, considerando a delegação de competência conferida pela Portaria nº
275/2020/GR, o Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, no uso de suas atribuições, e o que consta no processo nº 23422.021946/2021-87, RESOLVE:

1º Alterar a portaria nº20/2023/ILATIT, de 31 de julho de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 136 de 31 de julho de 2023, que designou os membros
para compor o colegiado do Centro Interdisciplinar de Território, Arquitetura e Design - CITAD, que passará a vigorar com a seguinte composição:

Presidenta:

Juliana Rammé

Membros e Membras docentes:

Ana Clarissa Stefanello

Andreia da Silva Moassab

Egon Vettorazzi

Gabriel Rodrigues da Cunha

Hel Graf

Juliana Pires Frigo

Leandro Trevisan

Marcelo Augusto Rocha

Sérgio Henrique de Oliveira Teixeira

Membro discente:

Daniel Alejandro Guerrero Cubides

Art. 2º O mandato dos membros designados por esta Portaria será de 12 (doze) meses, contado a partir da publicação no Boletim de Serviço.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviço.

LEONARDO DA SILVA ARRIECHE

Portaria nº 26/2023/Ilatit, com publicação no Boletim de Serviço nº 159, de 01 de Setembro de 2023.


